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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2026                                PROCESSO ADMINISTRATIVO 053/2026 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM                                   

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EXCLUSIVA ME/EPP 

 

O MUNICÍPIO DE SILVEIRA MARTINS, CNPJ nº 92.457.217/0001-43,  com sede em Silveira Martins, Estado 

do Rio Grande do Sul, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a abertura do Edital 

acima citado, do tipo menor preço, especificado no item 1 - Objeto deste Edital, tendo como participante 

deste Edital, a  CÂMARA DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS, CNPJ 92.457.308/0001-89, de acordo 

com o que prescreve a Lei 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar 123 de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n°147/2009 e Decretos Municipais Nº 47, 48 e 49 de 2023, Lei  e demais alterações 

posteriores e condições aqui descritas. Este Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 

da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as fases. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Silveira Martins, denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

DATA/HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 02 de abril 2026 às 09h00min. 

DATA/HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 10 de abril de 2026 às 23h59min. 

DATA/HORA LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS: Dia 10 de abril de 2026 às 23h59min. 

DATA/HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 15 de abril 2026 às 09h00min. 

DATA/HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de abril de 2026 às 09h01min 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: e-mail: pregoeiro@silveiramartins.rs.gov.br  Fone: (55) 99963-7268. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1 – DO OBJETO  

1.1 - O objeto da presente licitação será dividido em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.1.1 - O PRESENTE PREGÃO DESTINA-SE À AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

OBRAS E INSTALAÇÕES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL. 

1.1.2 - As quantidades dos itens a serem adquiridos serão definidas na respectiva Autorização de 

Fornecimento, que só será emitida dentro do prazo de validade do Registro de Preço Eletrônico 

correspondente – 12 (Doze) meses contados da DATA DE PUBLICAÇÃO DA ATA FINAL, podendo ser 

prorrogado por mais 12 meses, mediante comprovação da vantajosidade do preço registrado. 

 

2 – CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – A presente licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.2 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2.1 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.2.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.3 – As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar todas as documentações 

exigidas para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.3.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a Comissão de Licitação solicitará 

à ME/EPP, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor da fase de lances, proceda a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.3.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto na sub condição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará a Comissão 

de Licitação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

2.4 – Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  

2.4.1 - Aquelas que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5 - O impedimento de que trata o item 2.4.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem o ITEM 2.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

2.9 - A vedação de que trata o item 2.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e  
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3.9.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10 - O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

3.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 - O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1 - Valor unitário e valor total do item; Marca/Fabricante (conforme o caso);  

4.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 – Todas as propostas serão aceitas, na abertura do certame. 

4.2.2 - No final dos lances os valores não poderão ser maiores que o valor de referência, sob pena de 

desclassificação. 

4.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,05 (cinco) 

centavos. 

5.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.12 - O envio de lances na licitação será o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

mailto:pregoeiro@silveiramartins.rs.gov.br


Página 6 de 36 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua 21 de abril, 163 – Silveira Martins – RS – Brasil – CEP 97.195-000 
E-mail: pregoeiro@silveiramartins.rs.gov.br - FONE/FAX: (55)3224-4800 

5.16 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.19.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.19.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.19.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2 - Empresas brasileiras; 

5.19.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, conforme item 

5.20, deste edital. 

5.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.4 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.20.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

mailto:pregoeiro@silveiramartins.rs.gov.br
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6.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos 

6.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3 – Proposta que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.6.6 - Apresentar preços inexequíveis. 

6.6.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese acima, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.6.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 - Para fins de habilitação nesta licitação, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, no prazo máximo de 2 horas a contar do momento 

em que for declarado como vencedor no item, sob pena de inabilitação. 

7.2 - Todos os documentos enviados devem estar com seu prazo de validade em vigor. 

7.3 - Documentos que não tenham seu prazo de validade consignado deverão ter sido emitidos em no 

máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data prevista para realização da licitação, salvo os atestados de 

qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

7.4 - Os licitantes deverão enviar somente a documentação relacionada abaixo, visando facilitar e 

agilizar a organização e análise das habilitações por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

7.5 - Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 

7.5.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.5.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações 

subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

7.5.2.1 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 
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7.5.2.2 - Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, que tenham 

aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia 

da última eleição de Diretoria; 

7.5.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.5.2.3.1 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.5.2.3.2 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

 

7.6 - Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  

7.2.1 – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.2 – Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, expedida pela Caixa Econômica Federal; 

7.2.3 – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

7.2.4 – Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

7.2.5 – Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal da Sede da 

licitante. 

7.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou órgão 

competente;  

7.2.7 – Declaração de que não possui no quadro funcional pessoas menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e, de menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

7.2.8 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

 

7.3 Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes documentos: 

7.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, 

Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

 

7.4 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EPP 

7.4.1 – A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, nos documentos de habilitação ou no cadastro de 

fornecedores, declaração firmada por Técnico Contábil, Contador, ou Sócio Proprietário ou Certidão emitida 

por órgão competente de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos 

os documentos previstos nesta licitação, mesmo que apresentem alguma restrição. 

 

7.5 – OUTRAS DECLARAÇÕES SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

7.5.1 – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei, conforme artigo 63, inciso IV. 

mailto:pregoeiro@silveiramartins.rs.gov.br
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7.5.2 – Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da entrega das propostas conforme artigo 63, inciso IV, § 1º. 

 

8 - DOS RECURSOS 

8.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois.) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1 - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2 - A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, desde que a contratante e a 

contratada assinem o documento por meio de assinatura digital através de certificado digital emitido em 

âmbito de Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme dispões Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

9.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.6 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 - Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação;  

10.1.2 - Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

10.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital;  

10.3.2 - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1 - Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11 – DO PAGAMENTO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega técnica e apresentação da Nota 

Fiscal na Secretaria de Finanças, devidamente visada pelo responsável da Secretaria correspondente.  

11.2.1 – A empresa deve observar o Decreto Municipal 102/2021 que adota a IN RFB n.º 1.234/2012 para 

fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Silveira 

Martins, RS. 

11.2 – O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido 

impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

11.3 – O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto ou serviço for entregue em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

11.4 – Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela empresa 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o mesmo seja definitivamente 

regularizado. 

11.5 – Não haverá reajuste do valor proposto durante a vigência do Contrato; 

11.5.1 – O valor do preço homologado poderá sofrer reajuste, quando transcorrido o período de 12 (doze) 

meses, considerando a data de apresentação da proposta e para tal o indexador será o IPCA/IBGE do 

período. 

11.6 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada as 

hipóteses previstas no artigo Art. 124, Inciso II Alínea d da Lei nº 14.133/21), poderá ser concedido 
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada mediante protocolo, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental. 

11.6.1 – O prazo para resposta será de até 30 dias do pedido. 

11.6.2 - Caso seja deferido, o realinhamento de preços vigerá a partir da data de sua protocolização junto 

ao Protocolo Geral do Município. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1 – DA CONTRATADA: 

12.1.1 – Prestar ao CONTRATANTE os serviços descritos no objeto deste contrato. 

12.1.2 – Assume a inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus 

empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, atendidas as condições previstas no Edital. 

12.1.3 – Obriga-se a executar as obras atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições 

e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o 

interesse das contratantes observando especialmente, o estabelecido no referido Edital. 

12.1.4 – Obter expressa autorização da Administração antes de qualquer atividade que não esteja prevista 

no Projeto Básico e de qualquer gasto que não esteja expresso na planilha de quantitativos e custo unitário. 

12.1.5 – O representante legal supramencionado manterá um livro próprio para registro de todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando à Contratada o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos observados, e estipulando prazo para que sejam sanados. 

12.1.6 – Facultar o livre acesso do representante e/ou peritos a suas fábricas depósitos e instalações, bem 

como a todos os registros e documentos pertinentes à execução ora contratada, sem que tal fiscalização 

importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da Contratante, na forma do estipulado no item 

do Edital. 

12.1.7 – Responsabilizar-se civil, criminal e por toda e qualquer indenização ou reparação que surgir em 

virtude de dano causado ao CONTRATANTE e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, 

negligência, imperícia e imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissional ou 

preposto, ficando assegurado o direito de regresso; 

12.1.8 – Fornecer pessoal habilitado para a execução do objeto, ARTs e demais atribuições constantes deste 

instrumento, conforme o caso. 

12.1.9 – A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer 

anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, que possam comprometer a 

sua qualidade. 

12.2 – DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS: 

12.2.1 – Pagar a LICITANTE VENCEDORA os valores estipulados nos prazos estabelecidos. 

12.2.2 – Autorizar formalmente os Termos Aditivos, quando configurar o interesse público na alteração 

contratual. 

12.2.3 – Gerir e fiscalizar a execução do contrato 

 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 
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13.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.4.1 - Fraudar a licitação 

13.14.2 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 - Advertência;  

13.2.2 - Multa; 

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da comunicação oficial.  

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens acima, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas acima, como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens acima que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro. 

15.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9 – Ao Município fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte ou no todo, 
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em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o Município poderá aproveitar 

as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de 

julgamento previstos neste edital, na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações. 

15.10 – A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas 

legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas 

as disposições contidas nesta licitação.  

15.11 – Da sessão de abertura, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo o que ocorrer 

no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.  

15.12 – Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações 

ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio.  

15.13 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.14 - O licitante declara expresso consentimento que a administração pública irá coletar, tratar e 

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, 

os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, 

bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. V 

da LGPD. 

15.15 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.16 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portadecompraspublica.com.br e www.silveiramartins.rs.gov.br. 

 

16 – DOS ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

16.1 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1.1 - ANEXO I – Termo de referência. 

16.1.2 - ANEXO II – Proposta financeira 

16.1.3 - ANEXO III - Declaração Conjunta De Cumprimento De Requisitos Legais 

16.1.4 – ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

Silveira Martins, RS, 31 de março de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Jeruza Ramos Rodrigues 

Membro Comissão de Licitação 

 

  

________________________________ 

SADI TOLFO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente termo visa informar de que forma se dará a aquisição dos Materiais Diversos Para Obras e 

Instalações para uso em todas as secretarias na Prefeitura Municipal de Silveira Martins. 

 

1 – JUSTIFICATIVA 

O presente Edital justifica-se pela necessidade de utilização dos materiais licitados pelas Secretarias em 

pequenas obras, reformas e manutenções de prédios e locais públicos do Município. No intuito de buscar 

melhores preços a municipalidade resolve adquirir esses materiais através deste, nas quantidades que julgar 

necessário, observando o que rege este registro de preços.  

 

2 – DO OBJETO  

2.1 – Constitui objeto da presente licitação a aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

OBRAS E INSTALAÇÕES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

3 – DA METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO 

3.1 – A aquisição destes materiais seguirá e seguinte metodologia: 

3.1.1 – A secretaria responsável fará a solicitação de quais e quantos materiais serão necessárias adquirir. 

3.1.1.2 – NÃO HAVERÁ PEDIDOS MÍNIMOS DE VALORES E QUANTIDADES, FICANDO A LICITANTE 

OBRIGADA A ENTREGAR CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. 

3.1.2 – De posse desta solicitação, a Comissão de Licitações/Pregão emitirá a AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/ORDEM DE SERVIÇO, a qual deverá ser assinada e remetida de volta, via e-mail, para a 

Prefeitura em até 48 horas, sob pena de sansão. 

3.1.3 – A empresa vencedora devolverá está assinada, via e-mail e, após recebimento da NOTA DE EMPENHO, 

providenciará o envio dos materiais especificados com maior brevidade possível. 

3.1.3.1 – Após concluída esta etapa, e a partir desse momento, a empresa vencedora, emitirá a nota fiscal e 

enviará o solicitado, lembrando que o prazo de entrega é de 10 (dez) dias.  

3.1.3.2 – A empresa vencedora será responsável por despesas com fretes e taxas para envio dos materiais. 

3.1.4 – Uma vez recebido os materiais e a respectiva nota fiscal, se tudo estiver conforme, esta será 

encaminhada ao setor financeiro para pagamento, de acordo com o Edital. 

 

4 – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE, ENTREGA E RECEBIMENTO E/OU SERVIÇOS 

4.1 – A entrega deverá ser feita na Rua 14 de Julho, S/N, Centro (Secretaria de Infraestrutura e Trânsito) e 

poderá também quando comunicado via empenho na Rua 21 de Abril, 163, Centro – Silveira Martins-RS ou 

endereço informado na NOTA DE EMPENHO, em horário de expediente. Tmanbém poderá ser entregue junto 

a Câmara Municipal de Vereadores: Av. Siqueira Couto, Centro, 202. 

4.2 – Os materiais recebidos deverão ser verificados e atestados pelo fiscal do Contrato indicados pela 

PMSM. 

4.3 – Para fins de avaliação e aceite dos materiais enviados pela empresa vencedora, caberá ao fiscal 

contratual, por meio de recursos diversos (tais como: e-mails ao gestor, visitas ao local, etc.), à sua escolha, 

obter informações concisas acerca da qualidade destes contratualmente acordados. 

4.4 – O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 

dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, 
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contidas neste Edital, para a aceitação definitiva.  

4.5 – O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada à contratada em até 10 (dez) dias 

contados a partir da data de recebimento dos materiais. 

4.6 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração.  

4.7 – A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do serviço 

e/ou material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

execução/entrega dos mesmos. 

4.8 – Caso seja necessário realizar troca de produto, a contratada deverá fazê-lo em tempo não superior a 

07(sete) dias, sem quaisquer ônus à contratante. 

4.9 – As despesas decorrentes de frete, seguros e demais encargos competem, exclusivamente a licitante 

vencedora. 

5 – DA METODOLOGIA DOS OBJETOS A SEREM ENTREGUES: 

5.1 – Os produtos a serem fornecidos pelas empresas contratadas deverão apresentar em suas embalagens.  

5.2 – O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega do produto.  

5.3 – Na nota fiscal emitida deverá constar obrigatoriamente o número dos lotes dos produtos e o número 

da nota de empenho correspondente. 

5.4 – Os produtos deverão ser entregues com as embalagens em perfeito estado. Nenhuma remessa será 

aceita caso não tenha sido transportada nas condições ideais de armazenamento. Sendo constatada 

qualquer irregularidade, o fornecedor deverá entregar nova remessa dentro das condições ideais, cujo prazo 

será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente comunicado ao Fiscal de 

Contrato, para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

 

6 – PROBLEMAS NA EXECUÇÃO  

6.1 – Todo e qualquer problema encontrado no cumprimento das obrigações resultantes deste Registro de 

Preços deverá ser relatado via ofício a Comissão de Licitações para as devidas considerações e providência. 

 

7 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

8 – DO USO DOS DADOS PESSOAIS 

8.1 - O licitante declara expresso consentimento que a administração pública irá coletar, tratar e 

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, 

os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, 

bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. V 

da LGPD. 

 

 

mailto:pregoeiro@silveiramartins.rs.gov.br
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ANEXO II 

 

PROPOSTA FINANCEIRA E QUANTITATIVOS 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2026 – MATERIAIS DIVERSOS PARA OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

Empresa: CNPJ: 

Endereço: 

Fone: e-mail: 

Dados Bancários Banco: Agência: Conta: 

Data: ......./......../............. Validade da Proposta: 

Assinatura: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD MÍN. 
QTD 

MÁX. 

VALOR 

REFERENCIA 
VALOR UNIT. MARCA 

1  ABRAÇADEIRA PARA CANO CONDULETE BRANCO ¾ UN 01 100  R$2,40 R$  

2  ADAPTADOR CONDULETE ¾ BRANCO  UN 01 20 R$1,70 R$  

3  ADAPTADOR DE FORÇA T COM 3 TOMADAS DE 3 PINOS UN 01 20 R$15,65 R$  

4  ADESIVO ACRÍLICO PARA TRINCAS E RACHADURAS, MÍNIMO 300 ml UN 01 20  R$41,81 R$  

5  ADESIVO PLÁSTICO, PARA TUBOS E CONEXÕES RÍGIDOS, 75 G UN 01 30  R$12,37 R$  

6  ADESIVO SELANTE PU, 400 G, CINZA UN 01 30 R$24,33 R$  

7  ADITIVO PARA ÁGUA E ROBOCO (ALVENARITE) 900ML UN 01 10 R$10,87 R$  

8  AGUARRAS, GALÃO 5 LITROS GAL 01 10  R$93,13 R$  

9  
ALICATE DE BICO CHATO 6”, FEITO EM AÇO CARBONO, MÍNIMO 153MM, ACABAMENTO 

NIQUELADO, CABO ANATÔMICO COM ABAS DE PROTEÇÃO. 
UN 01 03 R$46,11 R$  

10  
ALICATE PARA ELETRECISTA 8”, COM CABO ANTIDESLIZANTE E ISOLAMENTO 1000V, 

ABAS PROTETORAS ARREDONDADAS, COM REVESTIMENTO DE NÍQUEL. 
UN 01 03  R$60,88 R$  

11  
ALICATE UNIVERSAL 8”, CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO, CABO COM 

ISOLAMENTO 1000V. 
UN 01 03  R$58,95 R$  

12  ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO COM KIT DE FIXAÇÃO UN 01 04 R$18,08 R$  

13  ARAME FARPADO – ROLO 500M RL 01 02 R$490,55 R$  
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14  ARAME GALVANIZADO Nº 14 KG 01 02 R$24,85 R$  

15  ARAME QUEIMADO Nº 16 KG 01 02 R$20,63 R$  

16  ARAME QUEIMADO Nº 18 KG 01 02 R$22,86 R$  

17  

ARCO DE SERRA 12”, COMPATIBILIDADE DE LÂMINAS DE 10” E 12”, ACABAMENTO 

CROMADO, CABO ERGONÔMICO INJETADO EM POLIPROPILENO, DIMENSÕES MÍNIMAS: 

43 X23 X 126MM. 

UN 01 15  R$44,73 R$  

18  AREIA GROSSA(AREIÃO) M³ 01 100 R$176,00 R$  

19  AREIA MÉDIA, FORMADA POR GRÃOS DE 0,42 A 2MM M³ 01 100 R$182,67 R$  

20  

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTOS E REVESTIMENTO DE PISOS, PAREDES E TETOS, 

USO INTERNO E EXTERNO, COR CINZA, CONFORME NORMA ABNT NBR 13281, 

EMBALAGEM SACOS DE 20 KG 

UN 01 50  R$35,42 R$  

21  
ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO UNIVERSAL, COMPATÍVEL COM VASOS SANITÁRIOS 

OVAIS, ASSENTO ALMOFADADO, COR BRANCA.   
UN 01 15 R$85,34 R$  

22  BALDE PARA PINTURA, CAÇAMBA 10 LITROS, PVC, QUADRADO UN 01 10 R$37,82 R$  

23  BANDEJA PROFISSIONAL REFORÇADA PARA USO COM GARFO E ROLO 23 CM  UN 01 05  R$17,54 R$  

24  BARRA CANO DE ÁGUA MARROM 25MM, 6 METROS, CFE 5648/2010 ABNT  M 01 50 R$27,93 R$  

25  BARRA CANO DE ÁGUA MARROM 50MM, 6 METROS, CFE 5648/2010 ABNT  M 01 50 R$105,90 R$  

26  
BARRA DE FERRO 8.0MM, 12 METROS, AÇO LAMINADO A QUENTE COM SUPERFÍCIE 

NERVURADA E SOLDABILIDADE SUPERIOR 
UN 01 25 R$33,78 R$  

27  
BARRA DE FERRO 10.0MM, 12 METROS, AÇO LAMINADO A QUENTE COM SUPERFÍCIE 

NERVURADA E SOLDABILIDADE SUPERIOR 
UN 01 25 R$50,48 R$  

28  
BARRA DE FERRO 12.5MM, 12 METROS, AÇO LAMINADO A QUENTE COM SUPERFÍCIE 

NERVURADA E SOLDABILIDADE SUPERIOR 
UN 01 30  R$76,96 R$  

29  
BARRA DE FERRO 22.5MM, 12 METROS, AÇO LAMINADO A QUENTE COM SUPERFÍCIE 

NERVURADA E SOLDABILIDADE SUPERIOR 
UN 01 25 R$150,50 R$  

30  
BARRA DE FERRO 4.2MM, 12 METROS, AÇO LAMINADO A QUENTE COM SUPERFÍCIE 

NERVURADA E SOLDABILIDADE SUPERIOR. 
UN 01 25  R$13,08 R$  

31  
BARRA DE FERRO 5.0MM, 12 METROS, AÇO LAMINADO A QUENTE COM SUPERFÍCIE 

NERVURADA E SOLDABILIDADE SUPERIOR. 
UN 01 25  R$16,23 R$  

32  
BLOCO CERÂMICO (TIJOLO) MACIÇO, COR VERMELHA/ALARANJADA, MEDIDAS 

MÍNIMAS 9X5,3X19 (LXAXC) CM, CONFORME NORMA TECNICA ABNT NBR 7170  
UN 01 10.000  R$1,30 R$  
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33  
BLOCO CERÂMICO (TIJOLO) SEIS FUROS, COR VERMELHA/ALARANJADA, MEDIDAS 

MÍNIMAS 9X14X19CM (LXAXC), CONFORME NORMA TECNICA ABNT NBR 15270-1 
UN 01 10.000  R$1,18 R$  

34  BLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 CM  UN 01 7.000  R$4,47 R$  

35  BLOCO DE CONCRETO UNISTEIN (PVS) 6 CM M² 01 1.000  R$51,90 R$  

36  BLOCO DE CONCRETO UNISTEIN (PVS) 8 CM M² 01 890  R$63,00 R$  

37  

BOTA DE BORRACHA UNISSEX, CANO LONGO, COM FECHAMENTO SUPERIOR COM 

POLAINA DE AJUSTE, COM SOLADO ANTIADERENTE E REFORÇADO, TAMANHOS DO 36 

AO 45. 

 

PAR 
01 20  R$74,76 R$  

38  

BOTINA DE COURO SOLADO EM PU, BIODENSIDADE COM ELÁSTICO NAS LATERAIS, 

CABEDAL EM RASPA, PALMILHA DE MONTAGEM EM COURO, BIQUEIRA EM PVC, COR 

PRETA, CERTIFICADO EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO, TAMANHO DE 35 À 

45;  

PAR 01 50 R$66,08 R$  

39  BRITA Nº 1, GRANULOMETRIA ENTRE 9,5 E 25MM M³ 01 100 R$161,00 R$  

40  BRITA Nº 2, GRANULOMETRIA ENTRE 19 E 31,5 MM M³ 01 100  R$134,30 R$  

41  
BROXA/TRINCHA PARA PINTURA 19 CM, RETANGULAR COM CABO PLÁSTICO, CERDAS 

EM MONOFILAMENTO BICOLOR RESISTENTE.  
UN 01 50 R$16,15 R$  

42  
BUCHA DE NYLON COM ANEL - 10 MM, PARA PAREDES COMPACTAS DE TIJOLO, 

CIMENTO E CONCRETO 
UN 01 200  R$0,41 R$  

43  
BUCHA DE NYLON COM ANEL - 6 MM, PARA PAREDES COMPACTAS DE TIJOLO, CIMENTO 

E CONCRETO 
UN 01 200  R$0,22 R$  

44  
BUCHA DE NYLON COM ANEL - 8 MM, PARA PAREDES COMPACTAS DE TIJOLO, CIMENTO 

E CONCRETO 
UN 01 200 R$0,30 R$  

45  CABO FLEXÍVEL 2.5 MM, 750V, PRETO. ATENDER A NBR NM 247-3 M 01 100 R$2,91 R$  

46  

CABO PP  2 X 2,5 MM, DEVE CONTER VEIAS ISOLADAS COM POLICLORETO DE 

VINILA(PVC), TIPO PVC/D PARA 70°C, NAS CORES AZUL E PRETA, TORCIDAS ENTRE SI, 

FORMANDO O NÚCLEO, COBERTURA EXTERNA EXXTRUDADA EM POLICLORETO DE 

VINILA(PVC), TIPO ST 5, NA COR PRETA. 

M 01 300  R$8,77 R$  

47  
CABO PP 2 X 4 MM, POSSUI DUAS VARIEDADES DE POLICLORETO DE VINILA(PVC) COMO 

MATERIAL ISOLANTE. 
M 01 300  R$14,39 R$  

48  
CABO PP 2 X 6 MM, CABO MULTIPOLAR, É FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, 

ELETROLÍTICO, TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSE 5, COM VEIAS ISOLADAS 
M 01 300  R$21,15 R$  
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POR POLICLORETO DE VINILA(PVC), TIPO PVC/D PARA 70°C TORCIDAS ENTRE SI, 

FORMANDO O NÚCLEO E COBERTURA EXTRUDADA COM POLICLORETO DE 

VINILA(PVC). 

49  CADEADO EM LATÃO MACIÇO, HASTE EM AÇO, 30MM UN 01 15 R$23,64 R$  

50  CADEADO EM LATÃO MACIÇO, HASTE EM AÇO, 50MM UN 01 15  R$46,12 R$  

51  CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS  8 X 8 CM X 2,70 M UN 01 100  R$65,90 R$  

52  CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS 10 X 10 CM X 2,70 M  UN 01 100 R$97,53 R$  

53  
CAIXA ACOPLADA DE DESCARGA, BOTÃO SUPERIOR COM ACIONAMENTO DUPLO 3/6L, 

EM CERÂMICA, COR BRANCO 
UN 01 05 R$251,54 R$  

54  CAIXA CONDULETE 4 X 2 E ¾  DE DIÂMETRO, COM 6 ENTRADAS, MATERIAL PVC  UN 01 30 R$4,97 R$  

55  
CAIXA DE ÁGUA EM POLIETILENO 1000 L, DIÂMETRO MÍNIMO DE 1,15M, TONALIDADE 

AZUL CLÁSSICA, MATERIAL FORTE E RESISTENTE À CORROSÃO, COM TAMPA. 
UN 01 10 R$599,38 R$  

56  
CAIXA DE ÁGUA EM POLIETILENO 500L, DIÂMETRO MÍNIMO DE 0,95M, TONALIDADE 

AZUL CLÁSSICA, MATERIAL FORTE E RESISTENTE À CORROSÃO, COM TAMPA. 
UN 01 10  R$399,78 R$  

57  

CAIXA DE DESCARGA EM POLIETILENO, ACIONAMENTO COM CORDA LATERAL, TIPO 

COMUM (AÉREA), COR BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA 6 LITROS, FORMATO 

QUADRADO, ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO: ½”, SAÍDA: 40 MM, ACOMPANHA KIT DE 

PARAFUSOS PARA INSTALAÇÃO, NORMA DE REFERÊNCIA: NBR 15491. 

UN 01 15  R$49,93 R$  

58  CAIXA SANFONADA EM AÇO, PARA FERRAMENTAS COM 7 GAVETAS E ALÇAS FIXAS UN 01 02 R$249,67 R$  

59  CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X19 X 39 CM  UN 01 2500  R$4,62 R$  

60  
CANTO/QUINA INTERNO PARA ACABAMENTO EM MODURA DE FORRO PVC, 

COR BRANCO   
UN 01 50 R$5,58 R$  

61  

CARRINHO DE MÃO, COM CAÇAMBA QUADRADA METÁLICA FABRICADA EM CHAPA 

DE AÇO 1,5MM E CAPACIDADE MÍNIMA 60 LITROS, BRAÇOS DE CANTONEIRA OU TUBOS 

DE AÇO DE 1,5MM, PNEU EM BORRACHA COM CÂMARA, ACABAMENTO COM PINTURA 

ELETROSTATICA; 

UN 01 02  R$332,40 R$  

62  CHAVE DE RODA MODELO CRUZ (17,19,21,23MM) UN 01 05 R$123,89 R$  

63  CHAVE GRIFO TIPO AMERICANA, 24”, ABERTURA MÍNIMA 90MM UN 01 05 R$177,01 R$  

64  COLHER DE PEDREIRO UN 01 10 R$31,48 R$  

65  CONJUNTO COMPLETO LAVATÓRIO 47X42CM COM COLUNA, BRANCO  GALÃO 01 30 R$245,65 R$  

66  CONJUNTO LÂMINA PARA ARCO DE SERRA 12”. PACOTE COM 2 UNIDADES UN 01 10 R$16,23 R$  
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67  
CONTATOR TRIPOLAR 50ª, 200V, CONTATOR ELETROMECÂNICO PARA CONTROLE DE 

CARGAS ELÉTRICAS EM CIRCUITOS DE POTÊNCIA A PARTIR DO CIRCUITO COMANDO. 
UN 01 05   R$170,00 R$  

68  
CORRENTE GALVANIZADA EM AÇO 6 MM, CONFORME NORMA DIN 766 E FABRICADA 

EM AÇO CARBONO GALVANIZADA A FOGO 
M 01 150 R$36,35 R$  

69  COTOVELO 90°, CONDULETE BRANCO ¾  UN 01 50 R$3,76 R$  

70  CUMEEIRAS DE FIBROCIMENTO 6MM, COR CINZA UN 01 100 R$52,40 R$  

71  CURVA LONGA, 90° CONDULETE BRANCO ¾  UN 01 50 R$13,89 R$  

72  CURVA PVC RIGIDA, 45º 100 MM, BRANCA UN 01 50 R$30,33 R$  

73  CURVA PVC RIGIDA, 45º 40 MM, BRANCA UN 01 50 R$6,96 R$  

74  CURVA PVC RÍGIDA, 90º 100 MM, BRANCA   UN 01 50  R$20,78 R$  

75  CURVA PVC RÍGIDA, 90º 40 MM, BRANCA  UN 01 50 R$6,26 R$  

76  DESEMPENO DENTADO EM AÇO, MINIMO 25 CM X 12,5 CM, CABO EM MADEIRA  UN 01 10 R$30,13 R$  

77  DESEMPENO LISO EM AÇO, MINIMO 25,5 CM X 12 CM, CABO EM PLÁSTICO UN 01 10 R$25,46 R$  

78  DISCO DIAMANTADO PARA POLICORTE 9” UN 01 30 R$50,55 R$  

79  DISCO LIXA FLAP CURVO  4. ½ POLEGADAS, GRÃO 80. UN 01 50 R$30,56 R$  

80  DISCO PARA CORTE DE FERRO 9” UN 01 30 R$15,15 R$  

81  DISCO PARA POLICORTE 4.1/2 POLEGADAS UN 01 30 R$12,90 R$  

82  ELETRODO SOLDA AÇO INOX, 2,25 MM KG 01 50  R$20,34 R$  

83  ELETRODO SOLDA AÇO INOX, 3,25 MM KG 01 50  R$18,97 R$  

84  ELETRODUTO CONDULETE ¾, 3 METROS, SEM ROSCA, CINZA UN 01 50 R$27,43 R$  

85  ENGATE FLEXÍVEL DE PVC 60CM UN 01 10 R$11,46 R$  

86  
ENXADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, TAMANHO MÍNIMO DA 

LÂMINA 2,5, COM CABO DE MADEIRA MÍNIMO 145 CM, ACABAMENTO EVERNIZADO. 

UN 
01 05 R$53,30 R$  

87  
ENXADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, TAMANHO MÍNIMO DA 

LÂMINA 1,5, COM CABO DE MADEIRA MÍNIMO 130 CM, ACABAMENTO EVERNIZADO.  

UN 
01 05  R$50,56 R$  

88  
ESCADA 8 DEGRAUS COM FRISOS ANTIDERRAPANTE, MATERIAL ALUMÍNIO, DE ABRIR, 

ALTURA MÍNIMA 2,15M, MÍNIMO DE PESO SUPORTADO 120KG,  

UN 
01 05 R$341,94 R$  

89  ESPAÇADOR CRUZ 3MM (pacote com 100 unidades) PC 01 100 R$6,27 R$  

90  ESPÁTULA EM AÇO INOX 5”, COM CABO EM MADEIRA. UN 01 10 R$28,68 R$  

91  ESPÁTULA EM AÇO INOX 6”, COM CABO EM MADEIRA UN 01 10 R$37,04 R$  

92  ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, EMBALAGEM DE 500 ML UN 01 30 R$31,29 R$  
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93  EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA TELESCÓPIO 2 M UN 01 05 R$35,35 R$  

94  EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA TELESCÓPIO 3 M UN 01 05 R$48,01 R$  

95  EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA TELESCÓPIO 5 M UN 01 05  R$129,02 R$  

96  

FECHADURA COM CILINDRO COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS, USO EM AMBIENTES 

DE TRÁFEGO MÉDIO, CONFORME NORMA ABNT NBR 14913, DISTANCIA DE BROCA 40 

MM, ACABAMENTO COMUM, COM CILINDRO DE LATÃO OVAL, MONOBLOCO PASSANTE 

DE 5 PINOS SEGREDOS EM LATÃO, CONTRAPINOS TIPO CARRETEL E MOLAS EM AÇO 

INOX, DUAS CHAVES EM LATÃO NIQUELADO COM SEGREDOS GERADOS POR 

COMPUTADOR, CHAPA TESTA FALSA, CONTRA CHAPA EM LATÃO, TRINCO 

REVERSÍVEL, MOLA REFORÇADA; 

UN 01 15  R$94,55 R$  

97  

FECHADURA COMPLETA PARA PORTAS INTERNAS, PARA USO EM AMBIENTES DE 

TRÁFEGO MÉDIO, CONFORME NORMA ABNT NBR 14913, DISTANCIA DE BROCA DE 40 

MM, ACABAMENTO COMUM, COM CHAPA TESTA E CHAPA EM LATÃO, TRINCO 

REVERSIVEL, MOLA SIMPLES, COM DUAS CHAVES; 

UN 01 15 R$75,27 R$  

98  FITA VEDA ROSCA 18X50 UN 01 20 R$8,17 R$  

99  FORRO PVC FRISADO 10 CM, 7 MM, COR BRANCA, 6 METROS UN 01 100 R$25,62 R$  

100  GRAMPO PARA CERCA 19 X 11MM KG 01 05 R$22,06 R$  

101  INTERRUPTOR DE EMBUTIR, 3 TECLAS, 10 A, COM ESPELHO BRANCO UN 01 20 R$18,36 R$  

102  
INTERRUPTOR DE EMBUTIR, COM 1 TECLA E COM 1 TOMADA, 10ª, COM ESPELHO 

BRANCO  
UN 01 40  R$12,86 R$  

103  INTERRUPTOR DE EMBUTIR, COM 1 TECLA, 10 A, COM ESPELHO BRANCO UN 01 20  R$10,55 R$  

104  INTERRUPTOR DE EMBUTIR, COM 2 TECLAS, 10 A, COM ESPELHO BRANCO  UN 01 20  R$14,44 R$  

105  INTERRUPTOR PARA CAIXA DE CONDULET BRANCA 4X2 UN 01 50  R$11,00 R$  

106  JOELHO 90ºAZUL, BUCHA LATÃO 25MMX1/2 UN 01 20 R$8,59 R$  

107  JOELHO PVC 45º PARA ESGOTO 100MM, COR BRANCO UN 01 20 R$10,07 R$  

108  JOELHO PVC 45º PARA ESGOTO 40MM, COR BRANCO. UN 01 20 R$3,13 R$  

109  JOELHO PVC 45º PARA ESGOTO 50MM, COR BRANCO UN 01 20 R$4,90 R$  

110  JOELHO PVC 90° PARA ESGOTO, 100MM, COR BRANCO UN 01 20 R$8,34 R$  

111  JOELHO PVC 90º PARA ESGOTO 40MM, COR BRANCO UN 01 20 R$2,78 R$  

112  JOELHO PVC 90º PARA ESGOTO 50MM, COR BRANCO  UN 01 20 R$4,57 R$  

113  JOELHO PVC SOLDÁVEL 45º, 20 MM, MARROM. UN 01 50  R$2,17 R$  
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114  JOELHO PVC SOLDÁVEL 45º, 25 MM, MARROM. UN 01 50  R$2,12 R$  

115  JOELHO PVC, SOLDÁVEL ¾, 25 MM, MARROM  UN 01 50 R$8,72 R$  

116  JOELHO PVC, SOLDÁVEL 90º 20 MM, MARROM UN 01 50  R$1,55 R$  

117  JOELHO PVC, SOLDÁVEL, ½”, 20 MM, MARROM.  UN 01 50 R$3,74 R$  

118  JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 90º 25 MM, MARROM UN 01 50  R$1,62 R$  

119  

JOGO DE BITS PARA PARAFUSADEIRA, 25 PEÇAS, COM ESTOJO PLÁSTICO E 

COMPRATIMENTO PARA CADA ITEM, COMPOSTO DE:  

 16 BITS DE 25 MM 

 - PHILIPS: PH ½/3 

 - POZIDRIVE: PZ ½/3 

 - FENDA SIMPLES SL 4,5 / 5,5 / 8,0 

 - HEXAGONAL HEX 4/5/6 

 - TORK T 15/20/25/30 

 8 BITS DE 50 MM 

 - PHILIPS PH 1 / 2 / 3 

 - FENDA SIMPLES SL 4,5 / 5,5 

 - TORK T 15 /20 /25 

 1 SUPORTE UNIVERSAL MAGNÉTICO 

JG 01 02 R$67,40 R$  

120  
JOGO DE CHAVE COMBINADA 6 – 22 MM COM 17 PEÇAS, ACABAMENTO CROMADO 

FOSCO, POSIÇÃO DA CABEÇA E BOCA 15° 
JG 01 02 R$104,14 R$  

121  

JOGO DE CHAVE FENDA E PHILLIPS COM 07 PEÇAS, HASTE EM AÇO CARBONO 

TEMPERADO, ACABENTO NIQUELADO, CABOS INJETADOS COM MATERIAL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPOSTO DE : 

 - 03 CHAVES PHILIPS – 1/8” X 3”;  3/16” X 3”; 3/16” X 4” 

 - 03 CHAVES DE FENDA:  1/8” X3”; 3/16” X4”; ¼” X 6” 

 - 01 CHAVE DE FENDA COM CLIP 1/8” X 3” 

JG 01 02 R$82,00 R$  

122  JOGO DE SOQUETE SEXTAVADO TIPO CANHÃO 7 – 32” JG 01 02 R$117,19 R$  

123  JUNÇÃO Y PVC ESGOTO COM REDUÇÃO 100X50MM UN 01 10 R$19,63 R$  

124  
KIT DE PARAFUSOS(2UNIDADES) PARA FIXAÇÃO DE VASO SANITÁRIO. TAMANHO 

APROXIMADO 80MM E BUCHA DE 50 MM. 

UN 
01 10 R$15,82 R$  

125  LIXA D’ÁGUA GRÃO 80, DIMENSÕES MÍNIMAS 225 X 275MM UN 01 50 R$4,33 R$  
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126  LIXA PARA PAREDE, GRÃO 120, DIMENSÕES MÍNIMAS 225 X 275MM UN 01 200  R$4,72 R$  

127  LIXA PARA PAREDE, GRÃO 80, DIMENSÕES MÍNIMAS 225 X 275MM  UN 01 200  R$4,64 R$  

128  LONA PLASTICA PRETA, EXTRA FORTE, 200 MICRA, 6 M DE LARGURA  M 01 500  R$15,90 R$  

129  LUVA CONDULETE BRANCO ¾ UN 01 30  R$3,63 R$  

130  
LUVA DE SEGURANÇA, COM RESISTÊNCIA MECÂNICA E TÉRMICA, 250°, COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, TAM G. 
PAR 01 50 R$16,10 R$  

131  
LUVA DE SEGURANÇA, COM RESISTÊNCIA MECÂNICA E TÉRMICA, 250°, COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, TAM GG 
PAR 01 50 R$16,10 R$  

132  LUVA PVC PARA ESGOTO RIGIDA 100 MM, BRANCA   UN 01 50 R$7,37 R$  

133  LUVA PVC PARA ESGOTO RÍGIDA 40 MM, BRANCA UN 01 40 R$3,49 R$  

134  LUVA PVC SOLDÁVEL, ¾”, 25 MM, MARROM UN 01 40 R$3,39 R$  

135  LUVA PVC SOLDÁVEL, 20 MM, MARROM UN 01 40 R$1,96 R$  

136  LUVA PVC SOLDÁVEL, 25 MM, MARROM UN 01 50 R$2,18 R$  

137  

MACACO HIDRÁULICO TIPO JACARÉ, FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA QUALIDADE, 

COM RODAS DE FERRO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 TONELADAS, COMPRIMENTO 

MÍNIMO 1200MM.  

UN 

01 01  R$1.440,00 R$  

138  MALHA DE FERRO 4,2MM, 15 X 15 CM, 2 X 3M  UN 01 50  R$61,80 R$  

139  MANGOTE SANFONADO 40CM, BRANCO UN 01 30  R$10,32 R$  

140  MANGUEIRA PARA JARDIM REFORÇADA 7/16”, TRANÇADA PVC FLEXÍVEL UN 01 200  R$5,27 R$  

141  MANGUEIRA PRETA ¾ , 1,6MM UN 01 500  R$2,37 R$  

142  

MAQUINA DE SOLDA INVERSORA MULTIPROCESSO 200ª, 220V, DEVE POSSUIR SENSOR 

DE TEMPERATURA QUE INDICA O AQUECIMENTO EXCEDE O TEMPO DE USO CONTÍNUO, 

DEVENDO SOLDAR DIVERSOS TIPOS DE ELETRODOS REVESTIDOS, ARAMES MIG DE 

ALUMÍNIO, AÇO CARBONO, AÇO INOX, ARAME REVESTIDO. 

UN 

01 01 R$936,00 R$  

143  
MARTELO UNHA 29 MM, CABEÇA FORJADA E TEMPERADA EM AÇO ESPECIAL. CABO 

MADEIRA EVERNIZADO 

UN 
01 05 R$62,27 R$  

144  
MASCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA A10, TONALIDADE 11, PRETA. UTILIZAÇÃO PARA 

TODOS OS ELETRODOS. 

UN 
01 03  R$181,54 R$  

145  MOTOBOMBA GASOLINA MINIMO 5.5 HP, 2 POLEGADAS, 4 TEMPOS UN 01 01 R$1.917,00 R$  

146  NIVEL DE ALUMINIO 2 BOLHAS – 1 M DE COMPRIMENTO  UN 01 03  R$123,15 R$  
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147  

NIVEL LASER PROFISSIONAL 15 M, TENDO UMA BATERIA DO TIPO LITHIUM, PONTOS 

DE PRUMO: PARA ALINHAMENTO PERFEITO ENTRE UM PONTO NO TETO E OUTRO NO 

CHÃO, SUPORTE MAGNÉTICO GIRATÓRIO, COM IMÃS POTENTES PARA FIXAÇÃO EM 

ESTRUTURAS METÁLICAS, ALÉM DE GIRAR O NÍVEL SEM TIRÁ-LO DO EIXO, BASE 

MAGNÉTICA, GANCHO, ENTRADAS PARA TRIPÉ 5/8 -1/4, TRAVA PENDULO. 

UN 

01 01 R$1.609,98 R$  

148  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO LATERAL, FUMÊ, ANTI-

RISCO, HASTES ARTICULADAS, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EMITIDO PELO 

MINISTÉRIO TRABALHO; 

UN 01 30 R10,03   

149  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO LATERAL, INCOLOR, 

ANTI-RISCO, HASTES ARTICULADAS, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EMITIDO 

PELO MINISTÉRIO TRABALHO; 

UN 

01 30  R$11,26 R$  

150  

PÁ DE CONCHA BICO, EM AÇO CARBONO, TEMPERADA EM TODA PEÇA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, RESISTENTE A OXIDAÇÃO, COM CABO DE MADEIRA, 

TERMINAÇÃO METÁLICA 

UN 

01 03 R$94,12 R$  

151  

PÁ DE CORTE EM AÇO CARBONO, TEMPERADA EM TODA PEÇA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, RESISTENTE A OXIDAÇÃO COM CABO DE MADEIRA, 

TERMINAÇÃO METÁLICO.  

UN 

01 03 R$138,05 R$  

152  PALHETA PARA ACENTAMENTO DE BLOCO 400 X 080 MM UN 01 05  R$29,37 R$  

153  
PARAFUSO COM VEDAÇÃO E ARRUELA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16” X  

110MM 

UN 
01 500 R$1,78 R$  

154  
PARAFUSO COM VEDAÇÃO E ARRUELA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5/16” X  

150MM 

UN 
01 500 R$2,00 R$  

155  PARAFUSO DE AÇO AUTO BROCANTE 3,5 X 45 MM UN 01 500  R$0,30 R$  

156  PARAFUSO DE AÇO AUTO BROCANTE 4,2X 16 MM UN 01 500  R$0,45 R$  

157  PARAFUSO DE AÇO AUTO BROCANTE 5,5 X 22 MM UN 01 500  R$0,50 R$  

158  PARAFUSOS PONTA AGULHA PARA FIXAÇÃO DE FORRO PVC, 4,2X13 UN 01 1000 R$0,17 R$  

159  PINCEL PARA PINTURA  1”, COM CERDAS MACIAS E CABO EM MADEIRA UN 01 30  R$5,60 R$  

160  PINCEL PARA PINTURA  2”, COM CERDAS MACIAS E CABO EM MADEIRA UN 01 30  R$8,69 R$  

161  PINCEL PARA PINTURA 4”, COM CERDAS MACIAS E CABO EM MADEIRA UN 01 30  R$21,94 R$  

162  PISO CERÂMICO PEI 2, NA COR BRANCO UN 01 20  R$41,10 R$  

163  PLAFON PARA BASE LÂMPADA E27, BRANCO UN 01 30  R$8,57 R$  
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164  PÓ DE BRITA  M³ 01 400  R$162,67 R$  

165  
PORTA COMPLETA EM MADEIRA, SEMIOCA 60 CMX2,10CM, COM FECHADURA, 

MARCO E GUARNIÇÃO. 
 01 05 R$412,00 R$  

166  
POSTE DE AÇO GALVANIZADO, MONOFÁSICO, COM CAIXA, ALTURA 5 MT, COM FIO 

10,0, COMPLETO; 
UN 01 05 R$1.221,00 R$  

167  
POSTE DE AÇO GALVANIZADO, MONOFÁSICO, COM CAIXA, ALTURA 7 MT, COM FIO 

10,0, COMPLETO; 
UN 01 05 R$1.428,50 R$  

168  
PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO CABEÇA CHATA, CORPO LISO, PONTA 

COMUM, BITOLA 17 X 27 
KG 01 20 R$16,72 R$  

169  
PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO CABEÇA CHATA, CORPO LISO, PONTA 

COMUM, BITOLA 19 X 39 
KG 01 20 R$15,02 R$  

170  
PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO CABEÇA CHATA, CORPO LISO, PONTA 

COMUM, BITOLA 25 X 72 
KG 01 20  R$24,04 R$  

171  
PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, TIPO CABEÇA CHATA, CORPO LISO, PONTA 

COMUM, BITOLA 26 X 78. 
KG 01 20 R$21,33 R$  

172  PREGRO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 4MM – 500 GR UN 01 20 R$22,09 R$  

173  REBITE REPUXO EM ALUMÍNIO 4,8 X 12 MM. UN 01 600  R$0,54 R$  

174  
REJUNTE CIMENTÍCIO COLORIDO, ADITIVADO, FLEXÍVEL E DE ACABAMENTO LISO, TIPO 

II, CONFORME NBR 14.992. SACO 5 KG 
UN 01 50  R$10,20 R$  

175  RODA FORRO PVC BRANCO, BARRA 6 METROS UN 01 100 R$47,94 R$  

176  ROLO PARA PINTURA ANTI RESPINGO 23 CM, LÃ SINTÉTICA COM SUPORTE METÁLICO UN 01 20  R$23,78 R$  

177  ROLO PARA PINTURA LÃ 10 CM   UN 01 20  R$12,86 R$  

178  ROLO PARA PINTURA LÃ 23 CM.  UN 01 20  R$24,34 R$  

179  SACHO DUAS PONTAS CABO MADEIRA 120 CM UN 01 05 R$50,39 R$  

180  SACO DE CAL COM FIXADOR PARA PINTURA. EMBALAGEM 5 KG  UN 01 250  R$15,47 R$  

181  SACO DE CAL HIDRATADO PARA REBOCO. EMBALAGEM 20 KG UN 01 100  R$18,53 R$  

182  SACO DE CIMENTO COLA, EXTERNO, CONFORME A NBR 14.081. EMBALAGEM 20 KG UN 01 100  R$36,13 R$  

183  SACO DE CIMENTO COLA, INTERNO, CONFORME A NBR 14.081. EMBALAGEM 20 KG UN 01 100 R$20,35 R$  

184  SACO DE CIMENTO PORTLAND. EMBALAGEM 50KG.  UN 01 150  R$47,43 R$  

185  
SERROTE FIXO PARA PODA 12,5” /320 MM EM AÇO COM CABO 

EMBORRACHADO 
UN 01 05 R$103,57 R$  
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186  SIFÃO SANFONADO, 73 CM UN 01 10 R$9,76 R$  

187  SILICONE ACETICO INCOLOR TUBO COM  280 G UN 01 30  R$22,71 R$  

188  SILICONE DE ALTA TEMPERATURA VERMELHO 50 G UN 01 40  R$22,50 R$  

189  SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 200ML UN 01 10 R$24,15 R$  

190  
SUPORTE EXTENSOR PARA CONECTAR PINCEL, TRINCHA E ESPÁTULAS, DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 220 X 75 X 35MM.   
UN 01 05  R$36,70 R$  

191  SUPORTE MANUAL PARA LIXA DIMENSÕES MÍNIMAS 90 X 220 X 90CM UN 01 15  R$54,23 R$  

192  SUPORTE PARA ROLO  23 CM, CABO PLÁSTICO  UN 01 15  R$17,06 R$  

193  TABUA DE PINUS  15 X 2,5 X 2,70 CM UN 01 100  R$16,76 R$  

194  TABUA DE PINUS  20 X 2,5 X 2,70 CM UN 01 100  R$36,91 R$  

195  TABUA DE PINUS 30 X 2,5 X 2,70 CM UN 01 100  R$37,45 R$  

196  TABUA EUCALIPTO  15 X 2,5 X 2,70 CM UN 01 100 R$11,30 R$  

197  TABUA EUCALIPTO  20 X 2,5 X 2,70 CM UN 01 100  R$20,25 R$  

198  TALHADEIRA DE AÇO ¾ POLEGADAS X 30CM, LISA, REDONDA. UN 01 05  R$41,73 R$  

199  TAMPA 2 INTERRUPTORES SEPARADOS CONDULETE UN 01 30 R$10,70 R$  

200  TAMPA CONDULET PVC 4X2 BRANCO UN 01 50  R$5,00 R$  

201  TÊ 90° SOLDÁVEL, 20MM, PVC, MARROM UN 01 50 R$1,89 R$  

202  TÊ 90° SOLDÁVEL, 25MM, PVC, MARROM UN 01 50 R$2,25 R$  

203  TÊ CURTO PVC, PARA ESGOTO 100MM UN 01 20 R$15,75 R$  

204  TÊ PVC MARROM ¾ 25MM UN 01 20 R$4,60 R$  

205  
TELHA DE FIBROCIMENTO 4MM, ONDULADA, CONFORME ABNT NBR 15210, DIMENSÕES 

DE 2,44MT X 0,50CM; 
UN 01 100 R$24,80 R$  

206  
TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM, ONDULADA, CONFORME ABNT NBR 15210, DIMENSÕES 

DE 2,44MT X 1,10MT;  
UN 01 100 R$71,73 R$  

207  
TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM, ONDULADA, CONFORME ABNT NBR 15210, DIMENSÕES 

DE 3,05MT X 1,10MT;  
UN 01 100 R$101,73 R$  

208  
TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM, ONDULADA, CONFORME ABNT NBR 15210, DIMENSÕES 

DE 3,66MT X 1,10MT;  
UN 01 200 R$112,93 R$  

209  
TESOURA DE PODA, PROFISSIONAL COM LÂMINA METÁLICA E CABO 

REVESTIDO PLÁSTICO 
UN 01 05 R$68,18 R$  
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210  
THINNER 5 LITROS, SOLVENTE PARA LIMPEZA EM GERAL, PARA DILUIR TINTAS E 

VERNIZES SEM COMPROMETIMENTO DE SUAS PROPRIEDADES 
UN 01 10  R$106,64 R$  

211  
TINTA AMARELA PARA DEMARCAÇÃO DE USO EXTERNO, BASE ACRÍLICA, CONFORME 

ABNT 11.862, RENDIMENTO MÍNIMO DE 30 A 40 M² POR DEMÃO, BALDE DE 18 LITROS. 
BD 01 40 R$387,45 R$  

212  TOMADA PARA CAIXA CONDULETE 4X2, BRANCA COM 1 TOMADA SIMPLES UN 01 40 R$9,80 R$  

213  TOMADA PARA CAIXA CONDULETE 4X2, BRANCA COM 2 TOMADAS UN 01 40  R$17,19 R$  

214  TORNEIRA PARA LAVATÓRIO BICA BAIXA FIXA, EM METAL, BITOLA ½, COR PRATA UN 01 10 R$128,48 R$  

215  
TORNEIRA PARA PAREDE, COZINHA PLASTICA, GIRATÓRIA. DISTÂNCIA MÍNIMA DA 

CUBA 30 CM. COR BRANCA 
UN 01 20  R$156,46 R$  

216  TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM ½ , COR PRETA, COM ADAPTADOR ¾. UN 01 20  R$4,48 R$  

217  TRENA 50M, COM FITA FIBRA DE VIDRO, COM MANIVELA, POFISSIONAL UN 01 02  R$125,09 R$  

218  TRENA CURTA, ELÁSTICO 10M X 25MM, COM ESTOJO EMBORACHADO UN 01 02  R$54,59 R$  

219  TRENA CURTA, ELÁSTICO 3M X 25MM, COM ESTOJO EMBORACHADO UN 01 02  R$20,67 R$  

220  TRENA CURTA, ELÁSTICO 5M X 25MM, COM ESTOJO EMBORACHADO UN 01 02  R$25,33 R$  

221  TUBO CANO PVC SOLDÁVEL COLA, DE 20 MM, BARRA DE 6 METROS, MARROM UN 01 50  R$24,70 R$  

222  TUBO CANO PVC SOLDÁVEL COLA, DE 25 MM, BARRA DE 6 METROS, MARROM UN 01 50  R$28,05 R$  

223  

TUBOS DE PVC RIGIDO COLETOR DE ESGOTO 100MM, DN=100MM, EM BARRAS DE 6 

METROS COM PONTA E BOLSA, COR BRANCA, JUNTAS QUE ACEITEM O SISTEMA 

SOLDÁVEL, SUPERFICIE INTERNA LISA, CONFORME NORMA ABNT NBR 5688;  

UN 01 60  R$97,59 R$  

224  

TUBOS DE PVC RIGIDO COLETOR DE ESGOTO 40MM, DN=40MM, EM BARRAS DE 6 

METROS COM PONTA E BOLSA, COR BRANCA, JUNTAS QUE ACEITEM O SISTEMA 

SOLDÁVEL, SUPERFICIE INTERNA LISA, CONFORME NORMA ABNT NBR 5688;  

UN 01 50  R$48,85 R$  

225  

TUBOS DE PVC RIGIDO COLETOR DE ESGOTO 50MM, DN=50MM, EM BARRAS DE 6 

METROS COM PONTA E BOLSA, COR BRANCA, JUNTAS QUE ACEITEM O SISTEMA 

SOLDÁVEL, SUPERFICIE INTERNA LISA, CONFORME NORMA ABNT NBR 5688; 

UN 01 50 R$68,39 R$  

226  
VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA LAVATÓRIO 7/8” UNIVERSAL COM TAMPA 

PLÁSTICA 
UN 01 04 R$16,61 R$  

227  VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACLOPADA 3/6 LITROS, BRANCO UN 01 03 R$608,38 R$  

228  VASSOURA JARDIM PLASTICA, RESISTENTE, CABO MADEIRA, MIN 20 DENTES UN 01 25 R$37,47 R$  
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229  

MOTOSSERRA MOTOR 2 TEMPOS POTENCIA MÍNIMA 2,6/3,5 KW, SABRE 

MÍNIMO DE 40 CM, CILINDRADAS MÍNIMAS 50,2 CM³, PESO ATÉ 4,9KG, 

CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTIVEL 460 ML. 

UN 01 02 R$2.519,83   

230  

SOPRADOR DE MÃO, MOTOR 2 TEMPOS, POTENCIA MÍNIMA 0,8 KW, 

CILINDRADAS MÍNIMA 25 M³, CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

MÍNIMO 440 CM³, POTENCIA MÍNIMA DO SOPRO 15N, PESO MÁXIMO 4,4KG 

UN 01 02 R$1.674,67    
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

  

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 

intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 

…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 

condições impeditivas, especificando: 

a) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da 

proposta. 

c) A empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

d) Tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n˚14.133/2021. 

e) Atende ao inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de eventuais 

servidores públicos desta Municipalidade à empresa. 

f) A empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que não utiliza menores de 

18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 1º, do Decreto 

Federal nº 4.358/2002. 

g) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na 

Lei Federal n.º 14.133/2021; 

h) Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou solicitado 

e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de 

Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 

i) Declara expresso CONSENTIMENTO que a Prefeitura Municipal de Silveira Martins, irá coletar, tratar e 

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, os 

dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como 

os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. V da LGPD, conforme 

Lei 13.709/2018. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei. 

Local, ......... de .........................de 2026 

 

............................................................................................................................. ............ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 
Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

 

MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2026  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 053/2026                                                        PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026 

 

VALIDADE: (a partir da geração do registro de preço)                   

 

Aos .... dias do mês de ...... de 2026, no Centro Administrativo Municipal de Silveira Martins, o MUNICÍPIO 

DE SILVEIRA MARTINS, inscrito no CNPJ sob o nº 92.457.217/0001-43, cito à Rua 21 de Abril, nº 163, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Exmo. Sr. SADI TOLFO, e doravante denominado 

CONTRATANTE, e como participante desta ata a CÂMARA DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS, inscrita 

no CNPJ 92.457.308/0001-89, sito a Avenida Siqueira Couto, 202 ,nos termos  da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, em face da classificação das propostas apresentadas, AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 

DIVERSOS PARA OBRAS E INSTALAÇÕES, homologada em ......, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 

Empresas abaixo relacionadas, doravante denominadas CONTRATADAS, conforme classificação, observadas 

as condições do Edital e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 

 

EMPRESA “A”, com sede na (endereço completo), CNPJ. E-mail. 

EMPRESA “B”, com sede na (endereço completo), CNPJ. E-mail. 

EMPRESA “C”, com sede na (endereço completo), CNPJ. E-mail. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro dos preços dos produtos/serviços especificados a seguir: 

1.2 - Ficará registrado os classificados em 1º Lugar de cada item (Vencedor), que assinará a presente Ata. Os 

demais fornecedores ficaram registrados em ordem de classificação para fins de cadastro reserva. 

 

Item                                   Descrição 

  

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo entrega 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada através da autorização de fornecimento e emissão de nota de empenho de despesa. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 
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2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo registrado a 

quantidade total prevista no edital; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de cadastro reserva, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. (cancelamento do registro de preços) 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

3.1 – Não haverá reajuste do valor proposto durante a vigência do Contrato; 

3.1.1 – O valor do preço homologado poderá sofrer reajuste, quando transcorrido o período de 12 (doze) 

meses, considerando a data de apresentação da proposta e para tal o indexador será o IPCA/IBGE do período. 

3.2 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada as hipóteses 

previstas no artigo Art. 124, Inciso II Alínea d da Lei nº 14.133/21), poderá ser concedido equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada mediante protocolo, desde que suficientemente 

comprovado, de forma documental. 

3.2.1 – O prazo para resposta será de até 30 dias do pedido. 

3.2.2 - Caso seja deferido, o realinhamento de preços vigerá a partir da data de sua protocolização junto ao 

Protocolo Geral do Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

4.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

4.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

4.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

4.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 
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4.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 0 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

5.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5.2 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do 

registro de preços. 

5.3 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

5.3.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

5.4 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

5.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

5.6 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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6.4.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

7.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1 ao 6.1.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – Este contrato passará a ser gerido na pessoa do Gestor Fiscal conforme Portaria XXX/202X. 

8.2 – A fiscalização será feita conforme Portaria XXX/202X. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS PROCEDIMENTOS PARA A ENTREGA DOS MATERIAIS 

9.1 – A Entrega dos produtos deverá ser feita em uma única remessa, de acordo com as quantidades 

solicitadas, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho correspondente a cada 

pedido. 

9.1.1 - Não haverá pedidos mínimos de valores e quantidades, ficando a licitante obrigada a entregar 

conforme a necessidade do município. 

9.2 – A entrega deverá ser feita na Rua 14 de Julho, 711, Centro, Secretaria de Infraestrutura, e poderá 

também quando comunicado via empenho outro endereço informado na NOTA DE EMPENHO, em horário de 

expediente. 

9.3 – Os produtos obrigatoriamente deverão estar dentro do prazo de validade. Caso algum produto esteja 

fora do especificado, com embalagem danificada, deverão ser trocados imediatamente. 

9.4 – As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos, competem exclusivamente a 

CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 – Estando o mesmo de acordo com o previsto no edital de licitação, na proposta, nas cláusulas desta 

Ata e, ainda, observada a legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do 

responsável, conforme descrito no Termo de Referência 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega técnica e apresentação da Nota 

Fiscal na Secretaria de Finanças, devidamente visada pelo responsável da Secretaria correspondente.  

11.2.1 – A empresa deve observar o Decreto Municipal 102/2021 que adota a IN RFB n.º 1.234/2012 para 

fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Silveira 

Martins, RS. 

11.3 – O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido 

impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

11.4 – O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto ou serviço for entregue em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 
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TESTEMUNHAS 

1- _____________________________2- _____________________________ 

___________________________ 

Município de Silveira Martins 

SADI TOLFO 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 

Empresa A, B, C 
CNPJ 

11.5 – Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela empresa 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o mesmo seja definitivamente 

regularizado. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

12.1 – DOS DIREITOS 

12.1.1 – Constitui direito da CONTRATANTE receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições 

avençadas, e da CONTRATADA receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

12.2 – DAS OBRIGAÇÕES 

12.2.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

12.2.1.1 – Efetuar o pagamento ajustado; e 

12.2.1.2 – Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução das obrigações assumidas. 

12.2.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.2.2.1 – Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.2.2 – Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata; 

12.2.2.3 – Entregar/executar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa 

para a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.6 – A CONTRATADA declara expresso CONSENTIMENTO que o CONTRATANTE irá coletar, tratar e 

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, 

os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem 

como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. V da LGPD, 

conforme Lei 13.709/2018.  

  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 –Fica eleito o foro de Santa Maria – RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 –Firmam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta Ata foi juridicamente analisado e formalmente aprovado, nos 

termos do nos termos do art. 53, da Lei 14.133/21. Em ____ /____ /_____. 

 

 

__________________________ 

xxxxxxxx 

 OAB/RS xxxx 

 

 

 


